
PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E MOBILIDADE URBANA

BANDA ESCOLA

 

PORTARIA N° 041/2025 Banda Escola - SMDSMU

SÚMULA:  “Designa 
servidores  para  exercerem 
as  funções  de  (Fiscal  de 
Contrato / Fiscal suplente), 
para  atuar  no  processo 
administrativo  n° 
000085627/2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  DEFESA SOCIAL E  MOBILIDADE 
URBANA  DO  MUNICÍPIO  DE  FAZENDA  RIO  GRANDE,  Estado  do 

Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  com  base  no  Decreto 

Municipal n° 7651/2025;

Considerando  o  processo  administrativo  n°  000085627/2025, 
RESOLVE:

Art.  1.° Ficam  nomeados  os  servidores  da  Prefeitura  Municipal  de 

Fazenda Rio Grande, abaixo informados para fiscalização da execução do 

objeto:  “Contratação  de  empresa  especializada  para  a  manutenção 

completa e reparo de instrumentos musicais de metais sopro e percussão 

pertencentes  à  Banda  Escola  Fazenda  Rio  Grande,  incluindo  limpeza 

profunda,  lubrificação,  regulagem,  alinhamento,  substituição  de  peças 

danificadas  e  demais  serviços  necessários  para  assegurar  o  pleno 

funcionamento  e  a  adequada  sonoridade  dos  instrumentos,  visando 

garantir  o  início  das  atividades  e  apresentações  da  Banda Escola.  Os 

serviços  deverão  ser  executados  com  caráter  de  urgência,  conforme 

demanda da Secretaria Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana.”

Função Nome Completo Nº da Matrícula Nº da Portaria 

Gestor Mateus  Socol 
Machado

363371 006/2025  - 
SMDSMU

Fiscal de Contrato Evaldo Ribeiro 351515 032/2025  - 
SMDSMU

Fiscal Substituto Felipe Britto 363374 032/2025  - 
SMDSMU
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Art. 2.° A referida nomeação não faz jus a majoração dos proventos 

do servidor;

Art.  3.° Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação, 

revogando automaticamente as demais referentes ao tocante e terá 

vigência até o vencimento do contrato, aditivos e garantia,  quando 

houver.

Art. 4.º Dê-se ciência aos interessados e prossiga-se no respectivo 

processo."

Fazenda Rio Grande, 27 de novembro de 2025.

ALEXANDRE TRAMONTINA GRAVENA
Secretário Municipal de Defesa Social e 

Mobilidade Urbana
Decreto 7651/2025
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Mateus Socol Machado
Gestor de Contratos -SMDSMU
Portaria 006/2025

Evaldo Ribeiro
Matrícula 351515

Felipe Britto
Matrícula 363374
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